
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 13 de dezembro de 2019 – 19 
rESoLuÇÃo CoNJuNtA SES-MG/FHEMIG Nº0278, DE 12 DE DEZEMBro DE 2019 .

Altera o Anexo Único da resolução Conjunta SES-MG/FHEMIG Nº 237, de 03 de outubro de 2018, que delega competência para a operacionaliza-
ção do Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAF-MG na unidade executora 1320044 - SES/FHEMIG - unidade orçamentária 4291 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS e o PrESIDENtE DA FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS 
GErAIS – FHEMIG, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
- a resolução Conjunta SES/FHEMIG nº 237, de 03 de outubro de 2018, que delega competência para a operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira/SIAF-MG na unidade executora 1320044 - SES/FHEMIG - unidade orçamentária 4291; e
- o ofício FHEMIG/DPGF/GCoF nº . 14/2019, de 22 de novembro de 2019, da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais– FHEMIG/Dire-
toria de Planejamento Gestão e Finanças-Gerência de Contabilidade orçamento e Finanças-GCoF, solicitando alteração de ordenador de Despesas 
e Responsável Técnico;
rESoLvEM:
Art . 1º – Alterar ordenador de despesas e responsável técnico relativos ao tDCo nº 10/2018, presentes no Anexo Único da resolução Conjunta 
SES-MG/FHEMIG Nº 237, de 03 de outubro de 2018, nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,12 deDezembro de 2019 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
FáBIo BACCHErEttI vItor

Presidente da FHEMIG

ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo CoNJuNtA SES-MG/FHEMIG Nº0278 DE 12DEDEZEMBro DE 2019
“ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo CoNJuNtA SES-MG/FHEMIG Nº 0237, DE 03 DE outuBro DE 2018
ordenadores de Despesas e responsáveis técnicos – unidade Executora 1320044 e unidade orçamentária 4291

Nº Do tDCo DotAÇÃo orÇAMENtárIA orDENADor(A) DE DESPESAS rESPoNSávEL tÉCNICo
( . . .)

tDCo nº 10/2018
4291 .10 .302 .179 .4494 .0001- 3390-10 .1 e 
4291 .10 .302 .179 .4494 .0001- 4490-10 .1

titular: Andre Luiz Moreira dos Anjos – 
Masp: 1014078-8 – CPF: 039 .149 .616-60

titular: Flavia ribeiro de oliveira – Masp: 
1107699-9 – CPF: 004 .533 .436-60

Substituto: Jafer Alves Jabour - Masp: 
1205010-0 - CPF: 044 .303 .596-28

Substituto: Fatima rocha Maciel – Masp: 
10395713 – CPF: 471 .912 .106-30

Ailton Avila de Sa – Masp: 12120358 
– CPF: 537 .710 .606-72

Maria Angelica Nascimento Ecken-
fels – Masp: 11037942 – CPF: 
524 .798 .036-00

”(nr)
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rESoLuÇÃo CoNJuNtA SES-MG/FHEMIG NºDE12 DEDEZEMBro DE 2019 .
Altera o Anexo Único da resolução Conjunta SES-MG/FHEMIG Nº 237, de 03 de outubro de 2018, que delega competência para a operacionaliza-
ção do Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAF-MG na unidade executora 1320044 - SES/FHEMIG - unidade orçamentária 4291 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS e o PrESIDENtE DA FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS 
GErAIS – FHEMIG, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
- a resolução Conjunta SES/FHEMIG nº 237, de 03 de outubro de 2018, que delega competência para a operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira/SIAF-MG na unidade executora 1320044 - SES/FHEMIG - unidade orçamentária 4291; e
- o ofício FHEMIG/DPGF/GCoF nº . 13/2019, de 22 de novembro de 2019, da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais– FHEMIG/Dire-
toria de Planejamento Gestão e Finanças-Gerência de Contabilidade orçamento e Finanças-GCoF, solicitando alteração de ordenador de Despesas 
e Responsável Técnico;
rESoLvEM:
Art . 1º – Alterar ordenador de despesas e responsável técnico relativos ao tDCo nº 08/2018, presentes no Anexo Único da resolução Conjunta 
SES-MG/FHEMIG Nº 237, de 03 de outubro de 2018, nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,12 deDezembro de 2019 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
FáBIo BACCHErEttI vItor

Presidente da FHEMIG

ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo CoNJuNtA SES-MG/FHEMIG Nº , DE 12DEDEZEMBro DE 2019
“ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo CoNJuNtA SES-MG/FHEMIG Nº 0237, DE 03 DE outuBro DE 2018ordenadores de Despesas e res-
ponsáveis técnicos – unidade Executora 1320044 e unidade orçamentária 4291

Nº Do tDCo DotAÇÃo orÇAMENtárIA orDENADor(A) DE DESPESAS rESPoNSávEL tÉCNICo
( . . .)

tDCo nº 10/2018
4291 .10 .302 .179 .4494 .0001- 3390-10 .1 
e 4291 .10 .302 .179 .4494 .0001- 4490-
10 .1

titular: Andre Luiz Moreira dos Anjos – 
Masp: 1014078-8 – CPF: 039 .149 .616-60

titular: Flavia ribeiro de oliveira – Masp: 
1107699-9 – CPF: 004 .533 .436-60

Substituto: Jafer Alves Jabour - Masp: 
1205010-0 - CPF: 044 .303 .596-28

Substituto: Fatima rocha Maciel – Masp: 
10395713 – CPF: 471 .912 .106-30

Ailton Avila de Sa – Masp: 12120358 – 
CPF: 537 .710 .606-72

Maria Angelica Nascimento Eckenfels – 
Masp: 11037942 – CPF: 524 .798 .036-00
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DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS-PrÊMIo – rEtIFICAÇÃo
rEtIFICA os atos de concessão de Férias Prêmio referente ao(s) servidor (es):

Masp Nome Quinquênio/ref . Publicação onde se lê: Leia-se:
293244-0 Maria da Conceição oliveira 5° 27/11/2018 03/09/2015 19/04/2016

FÉrIAS-PrÊMIo – CoNCESSÃo
CoNCEDE 03 (três) meses de Férias Prêmio, nos termos do §4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es):

MASP Nome Quinquênio/ref . vigência
371901-0 Carlos Guilherme Quintino vieira 6° 14/11/2019

TORNA SEM EFEITO os atos de retificação de concessão de férias prêmio referente ao(s) servidor (es):
Masp Nome Publicação

293244-0 Maria da Conceição oliveira 27/11/2018
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ANuLA o ato referente ao servidor: Masp 0918288-2, Auxíbio Andrade 
Faria, referente ao 4º quinquênio adm ., publicado em 05/07/2017 com 
vigência em 28/05/2009, conforme nota técnica SEI 9920959 .
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCt, da 
CE/1989, aos servidores: Masp 0918288-2, Auxíbio Andrade Faria, 
referente ao 4º quinquênio adm ., a partir de 19/05/2009 .

12 1304040 - 1

ExPEDIENtE DA DIrEtorIA DE 
ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL

AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto
rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b”, do art. 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias do ser-
vidor: MASP . 372629-6, rEGINA MArIA DE ALMEIDA GArCIA, 
a partir de 01/12/2019 .
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DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo – rEtIFICAÇÃo
rEtIFICA o (S) Ato (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): MASP 919766-6, CLEoNILDE ALvES NoroNHA, 
publicado em 01/11/2019, por 1 mês (es) referente ao 5º quinquênio, a 
partir de 05/04/2020, leia-se: por 1 mês (es) referente ao 5º quinquênio, 
a partir de 07/03/2020 .
FÉrIAS PrÊMIo – AFAStAMENto
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 372764-1, roBErto SAMPAIo DE BArroS, por 9 mês 
(es) referente ao 4º, 5º e 6º quinquênio, a partir de 13/03/2020; MASP 
1074786-3, rICArDo ANtoNIo SILvA, por 1 mês (es) referente ao 
1º quinquênio, a partir de 01/04/2020; MASP 292295-3, AMILCAR 
GoMES PErEIrA, por 9 mês (es) referente ao 1º, 2º e 3º quinquênio, 
a partir de 01/01/2020, vINC . I e por 9 mês (es) referente ao 1º, 2º e 6º 
quinquênio, a partir de 01/01/2020, vINC .II .
FÉrIAS PrÊMIo - torNA SEM EFEIto
torNA SEM EFEIto o ato de gozo de férias prêmio referente ao (s) 
servidor (es): MASP 371271-8, NIuZA MArIA DE SouSA, publi-
cado em 03/12/2019, por 1 mês (es) referente ao 5º quinquênio, a partir 
de 14/03/2020 .
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rESoLuÇÃo SESNº 6969 DE 09 DE DEZEMBro DE 2019
Instaura tomada de Contas Especial (tCE), em razão de possíveis 
inconformidades que resultem em dano ao erário, referente aotermo 
de Convênio nº. 21/2010, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, e aAs-
sociação Mineira dos Portadores de vírus de Hepatite - AMIPHEC .
oSECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso das suas atribuições legais que lhe confere o §1º do art . 93 da Cons-
tituição Estadual, os incisos I e II do art . 39 da Lei ordinária nº 22 .257, 
de 27 de julho de 2016, e considerando:
- o art . 47 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos;
- a Instrução Normativa nº 03, de 8 de março de 2013, do tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimen-
tos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais;
- a resolução SES/MG nº 436, de 1º de abril de 2004, que institui, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, procedimentos relativos à 
Prestação de Contas de recursos financeiros liberados mediante Con-
vênios e Instrumentos Congêneres, à tomada de Contas Especial e dá 
outras providências;
- a resolução SES/MG nº 5 .839, de 09 de agosto de 2017, que ins-
titui grupo de trabalho destinado a promover estudos sobre assuntos 
relativos à resolução SES nº 436, de 01 de abril de 2004, e dá outras 
providências;
- a resolução SES/MG nº 5 .987, de 12 de dezembro de 2017, que pror-
roga a vigência do grupo de trabalho instituído pela resolução SES/
MG nº 5 .839, de 09 de agosto de 2017, destinado a promover estu-
dos sobre assuntos relativos à resolução SES nº . 436 de 01 de abril 
de 2004;
- a resolução SES/MG nº 6 .069, de 26 de dezembro de 2017, que 
designa tomador de Contas Especial, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde;
- a Resolução SES/MG nº 6.227, de 03 de maio de 2018, que modifica 
a composição da Comissão temporária de tomada de Contas Especial, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde;
- relatório Consolidado SES/SPF/DPC nº 67/2018 de 08 de outubro 
de 2018 na qual recomendou ao ordenador de despesas a reprovação 
das contas por irregularidades na prestação de contas do convênio nº 
21/2010; (2979842)
- Decisão do ordenador de Despesas pela reprovação das contas; 
(6524081)
- Auto de Apuração de Dano ao Erário nº 4/2019 no valor de r$ 
20 .709,56 (vinte mil setecentos e nove reais e cinquenta e seis centa-
vos) atualizados até janeiro de 2019; (2980079)
- Certidão3601558na qual torna definitivo o AADE nº 4/2019;
rESoLvE:
Art . 1º - Instaurar tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos, 
quantificação do dano e identificação dos responsáveis, em razão de 
possíveis inconformidades que resultem em dano ao erário, nos termos 
dos incisos I e Iv do art .2º da IN nº 03/2013 do tribunal de Contas de 
Minas Gerais, relativa aoTermo de Convênio nº 21/2010,firmado no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), firmado entre o 
Estado de Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais, ea Associação Mineira dos Portadores de vírus 
de Hepatite - AMIPHEC .
§1º - A tomada de Contas Especial será processada pela Comissão 
temporária instituída pela resolução SES/MG nº 6227, de 03 de maio 
de 2018 .
§2º - A Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial fica, desde 
logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à execução de suas 
funções, devendo as unidades administrativas desta Secretaria presta-
rem a colaboração necessária que lhes for solicitada .
Art . 2º -Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 09 de Dezembro de 2019 .
Leonardo Nunes de Souza,

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde
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rESoLuÇÃo CES-MG Nº 64 DE 14 DE outuBro DE 2019 .

Dispõe sobre organização Social (oS) para a Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais (FHEMIG) .

o Plenário do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, em sua 
543ª- Quingentésima Quadragésima terceira- reunião ordinária, rea-
lizada no dia 14 de outubro de 2019, no uso de suas competências regi-
mentais e legais, conferidas pela Lei Federal nº- 8 .080 de 19/09/1990, 
do Decreto Estadual n°- 32 .568 de 03/06/1991, da Lei Federal n°- 8 .142 
de 28/12/1990, do Decreto Estadual de nº 45 .559, de 03/03/2011 e pela 
resolução n°- 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de 
Saúde .
Considerando:
- A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
- A Lei Federal nº 8.080 de 19 de setembro de 1990;
- A Lei Federal nº 8 .142 de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – 
SuS . Art . 1º o Sistema Único de Saúde (SuS), de que trata a Lei n° 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, 
sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes ins-
tâncias colegiadas:
I - a Conferência de Saúde;
II - o Conselho de Saúde .
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a 
representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de 
saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde nos 
níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordi-
nariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde .
§ 2° o Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de ser-
viço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estraté-
gias e no controle da execução da política de saúde na instância cor-
respondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constitu-
ído em cada esfera do governo .
As Deliberações das Conferências Estaduais de Saúde de Minas Gerais 
que foram contrárias as organizações Sociais (oS) e Parcerias Públi-
cas Privadas (PPP), garantindo no Plano Estadual de Saúde de Minas 
Gerais, a manutenção do SuS 100% público, como uma política de 
saúde pública, gratuita, estatal, universal e integral, impedindo e rever-
tendo todas as formas de terceirização e privatização do SuS Estadual .
- o Parecer da Câmara técnica de Gestão de Força de trabalho do 
CES-MG, de 24 de setembro de 2019, que trata sobre a organização 
Social (oS) para a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
(FHEMIG), com recomendação de não aprovação da organização 
Social (oS), resolve:
- Não Aprovar a Implementação de organização Social (oS) para Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG);
- Suspender o estudo de viabilidade de implantação de organização 
Social (oS) na FHEMIG .
Em cumprimento ao decreto nº 45 .559 de 03 de março de 2011:Art . 
8º– o Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e extra-
ordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou a requerimento 
da maioria de seus membros . ( . . .) § 5º – As decisões do CES serão con-
substanciadas em deliberações ou resoluções, que serão devidamente 
homologadas pelo Gestor do SuS no Estado, no prazo máximo de trinta 
dias após o seu efetivo recebimento pelo Secretário de Estado de Saúde, 
e publicadas no órgão de imprensa oficial.§ 6° – Decorrido o prazo de 
trinta dias estabelecido no § 5º e não havendo manifestação sobre a 
homologação da deliberação ou resolução, fica delegada ao Plenário 
do CES a competência de publicar a decisão do Conselho . E resolução 
CNS n°453 de 10 de maio de 2012- quarta diretriz inciso xII . o Plená-
rio em sua 545 ª- reunião 0rdinária do Conselho Estadual de Saúde de 
Minas Gerais realizada em 09/12/2019, deliberou pela publicação .

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2019 .
Ederson Alves da Silva Lourdes Aparecida Machado

vice-Presidente do CESMG Secretária Geral do CESMG
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DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr A APoSENtADorIA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual, e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 6º da Emenda à Constituição Federal 
nº41/03, Aposentadoria Integral, do (s) servidor (es):
MASP . 914 .973-3 Jorge Martins de Melo, a partir de 10/10/2019, refe-
rente ao cargo Especialista em Politicas e Gestão da Saúde -Iv-E
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03, do (s) servidor 
(es):
MASP . 292 .549-3, André Luiz Pires de Queiroz, a partir de 10/12/2019-
vincilo 2
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

ENCErrAMENto DE CoMISSÃo
A Presidente da Fundação HEMoMINAS considerando a conclusão 
da comissão de cobrança em seu relatório final, determina o ENCER-
rAMENto do processo instaurado pela Portaria PrE nº . 377 de 
22/10/2019, visto a necessária remessa para cobrança judicial .
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ExPEDIENtE DA SuPErINtENDÊNCIA 
DE GEStÃo DE PESSoAS

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCt, 
da CE/1989, aos servidores: Masp 0288401-3, José Aparecido de 
Souza, referente ao 7º quinquênio adm., a partir de 26/11/2019; Masp 
0288412-0, Luís Alberto Salerno Miguel, referente ao 7º quinquênio 
adm., a partir de 06/10/2019; Masp 0365722-8, Wagner Casarotti, refe-
rente ao 7º quinquênio adm., a partir de 20/11/2019; Masp 0373054-6, 
Darci Gilson Santos, referente ao 8º quinquênio adm ., a partir de 
24/08/2017; Masp 0382931-4, Rosângela Zampier Ferreira Costa, refe-
rente ao 9º quinquênio adm., a partir de 03/11/2019; Masp 0384090-7, 

Hilda Helena rodrigues da Cruz, referente ao 7º quinquênio adm ., a 
partir de 15/11/2019; Masp 0384491-7, José Flavio Ribeiro, referente 
ao 7º quinquênio adm., a partir de 08/11/2019; Masp 0386645-6, Maria 
Erly de Fátima Pereira teixeira, referente ao 7º quinquênio adm ., 
a partir de 11/11/2019; Masp 0387061-5, Fernanda Helena Costa de 
Carvalho Souza Duca, referente ao 8º quinquênio adm ., a partir de 
25/11/2019; Masp 0913372-9, Solange Rezende Generoso, referente 
ao 7º quinquênio adm., a partir de 13/11/2019; Masp 0913589-8, Nil-
son Lázaro de oliveira, referente ao 8º quinquênio adm ., a partir de 
10/11/2019; Masp 0913617-7, Clarice Ava Oliveira Silva, referente ao 
7º quinquênio adm ., a partir de 23/11/2019 .

Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
DESIGNAÇÃo PArA o CArGo EM CoMISSÃo DE SECrEtárIo DE ESCoLA - Ato Nº 1930/2019
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004 a servidora:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao Cargo Comissionado

Cargo adm

MEtroPoLItANA B IBIrItE IBIrItE 223590 EE JoAo FErrEIrA DE FrEItAS SE-II 1257818-3 tINA PErEIrA DoS SANtoS AtB 2

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2019 .

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201912122053400119.


